
 

AVISO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 Eu, Prefeito Municipal, CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI, Prefeito Municipal de 

Atalaia, Estado do Paraná, através do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2025, AUTORIZO O 

CREDENCIAMENTO, da empresa BUTTERFLAY CLÍNICA DE PSICOLOGIA E 

NEURODESENVOLVIMENTO LTDA – ME, CNPJ SOB N. 42.371.006/0001-15, com sede na 

Rua Neo Alves Martins nº 2.999, Zona 01, CEP: 87.013-060, para prestação de serviços 

complementares para execução de terapias ABA e DENVER, conforme disponibilidade da 

secretaria municipal de Educação, no âmbito do Município de Atalaia, para exercerem as 

terapias de conformidade com o Edital de Credenciamento nº 04/2025, AUTORIZO, o 

departamento de compras e licitação a proceder o registro da empresas acima citada e ficarem 

credenciadas e disponível para futura contratação que será solicitada pela secretaria de 

Educação, conforme legislação e legalidade as contratações por inexigibilidade de licitação. 

 

 Determino ao Departamento competente da Prefeitura Municipal de Atalaia a tomar as 

devidas providências que se fizerem necessárias para o registro das empresas acima e seus 

profissionais para disponibilidade de contratação deste credenciamento, através de 

Inexigibilidade de Licitação. 

 

 

 

Atalaia/PR, em 13 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI 
Prefeito Municipal 



 

AVISO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 Eu, Prefeito Municipal, CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI, Prefeito Municipal de 

Atalaia, Estado do Paraná, através do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2025, AUTORIZO O 

CREDENCIAMENTO, da empresa EVOLUIR CLÍNICA MULTIDICIPLINAR DE 

INTERVENÇÃO PRECOCE LTDA, CNPJ SOB N. 31.095.604/0001-92, com sede na Avenida 

Gastão Vidigal nº 3.122, Zona 08, CEP: 87.050-440, para prestação de serviços 

complementares para execução de terapias ABA e DENVER, conforme disponibilidade da 

secretaria municipal de Educação, no âmbito do Município de Atalaia, para exercerem as 

terapias de conformidade com o Edital de Credenciamento nº 04/2025, AUTORIZO, o 

departamento de compras e licitação a proceder o registro da empresas acima citada e ficarem 

credenciadas e disponível para futura contratação que será solicitada pelas secretarias de 

Educação, conforme legislação e legalidade as contratações por inexigibilidade de licitação. 

 

 Determino ao Departamento competente da Prefeitura Municipal de Atalaia a tomar as 

devidas providências que se fizerem necessárias para o registro das empresas acima e seus 

profissionais para disponibilidade de contratação deste credenciamento, através de 

Inexigibilidade de Licitação. 

 

 

 

Atalaia/PR, em 13 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI 
Prefeito Municipal 



 

AVISO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 Eu, Prefeito Municipal, CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI, Prefeito Municipal de 

Atalaia, Estado do Paraná, através do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2025, AUTORIZO O 

CREDENCIAMENTO, da empresa CENTRO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

NEUROFERA LTDA, CNPJ SOB N. 56.984.948/0001-83, com sede na Rua Carmelias, Das nº 

62, Zona 05-Ampliação, CEP: 87.015-200, para prestação de serviços complementares para 

execução de terapias ABA e DENVER, conforme disponibilidade da secretaria municipal de 

Educação, no âmbito do Município de Atalaia, para exercerem as terapias de conformidade 

com o Edital de Credenciamento nº 04/2025, AUTORIZO, o departamento de compras e 

licitação a proceder o registro da empresas acima citada e ficarem credenciadas e disponível 

para futura contratação que será solicitada pelas secretarias de Educação, conforme legislação 

e legalidade as contratações por inexigibilidade de licitação. 

 

 Determino ao Departamento competente da Prefeitura Municipal de Atalaia a tomar as 

devidas providências que se fizerem necessárias para o registro das empresas acima e seus 

profissionais para disponibilidade de contratação deste credenciamento, através de 

Inexigibilidade de Licitação. 

 

 

 

Atalaia/PR, em 13 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI 
Prefeito Municipal 


